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SRF I / JUIZ DE FORA

DF/ 1º NÍVEL/JUIZ DE FORA-2
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual.
Auto de Infração nº 01.002031886-06
Autuados: JF GERAIS E DISTRIBUIÇÃO DE EMBALAGENS 
LTDA, I.E.: 003.961023.00-67, CNPJ: 40.689.452/0001-47, Rua Clo-
rindo Burnier, 147/119, Vitorino Braga, Juiz de Fora – MG e PATRO-
CÍNIO OLIVEIRA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EMBALA-
GENS LTDA, CNPJ. 40.729.466/0001-47, Rua do Feijão, 106, Loja, 
Penha Circular, Rio de Janeiro - RJ.
 Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos através 
do endereço eletrônico da Administração Fazendária de Juiz de Fora, 
afjuizdefora@fazenda.mg.gov.br

Juiz de Fora, 11 de agosto de 2021.
Rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal - DF/1º Nível/Juiz de Fora-2
11 1517535 - 1

SRF I - Uberlândia
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA I /

UBERLÂNDIA
 ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

 1º NÍVEL/UBERLÂNDIA
 INTIMAÇÃO

Em razão de juntada de novos documentos efetuada pela Delegacia Fis-
cal de Uberlândia, fica concedido ao sujeito passivo a seguir identifi-
cado o prazo de 5 (cinco) dias, a contar desta publicação, nos termos do 
art. 140, do RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08, para mani-
festação nos autos do PTA abaixo indicado, que se encontra disponível 
para consulta nesta repartição fazendária, situada na Praça Tubal Vilela 
165 – 2º andar, Centro. Entretanto, conforme Resolução nº 5.357 de 1º 
de abril de 2020, o atendimento poderá ser prestado por meio do e-mail 
afuberlandia@fazenda.mg.gov.br.
1. PTA: 01.001450280-01
 Sujeito Passivo: SPEED IMPORTS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA
 IE/CPF/CNPJ: 001821574.01-89
 End.: Av. Paulo Gracindo, nº 15, Uberlândia/MG.

 Uberlândia, 11 de agosto de 2021.
Pedro Antônio Alves - Masp: 341.113-9

 Chefe da AF/1º Nível/Uberlândia

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 
FAZENDA I/UBERLÂNDIA

 ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
 1º NÍVEL/UBERLÂNDIA

INTIMAÇÃO
 Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta)dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/Impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado 
lavrado pela Delegacia Fiscal de Uberlândia, nos termos da legislação 
vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, cir-
cunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrí-
vel no CCMG, favorável à Fazenda Pública Estadual.
 Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na repartição fazendária 
situada na Praça Tubal Vilela, nº 165 – 2º andar, Centro; entretanto, con-
forme Resolução nº 5.357 de 1º de abril de 2020, o atendimento poderá 
ser prestado por meio do e-mail afuberlandia@fazenda.mg.gov.br.
1. PTA: 01.002072984-31
Sujeito Passivo: Fiocon Indústria e Comércio Ltda
IE/CPF/CNPJ: 02.638.779/0001-09
End.: Av. Utinga, nº 768, Santo André/SP.
2. PTA: 01.001998339-30
Sujeito Passivo: Millenium Utilidades Domésticas Ltda
IE/CPF/CNPJ: 002235110.00-26
End.: Av. Presidente Wenceslau Braz, nº 4690, Poços de Caldas/MG.

Uberlândia, 11 de agosto de 2021.
Pedro Antônio Alves - Masp: 341.113-9

Chefe da AF/1º Nível/Uberlândia

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 
FAZENDA I / UBERLÂNDIA

 ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
 1º NÍVEL/UBERLÂNDIA

 INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado da lavratura, pela Delegacia Fiscal de 
Uberlândia., da peça fiscal abaixo relacionada.
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário com as reduções legais.
Comunicamos que não cabe Impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 
falta de pagamento/parcelamento implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial.
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria localizada na Praça Tubal Vilela, nº. 165 – 2º Andar – Centro, Uber-
lândia/MG; entretanto, conforme Resolução nº 5.357 de 1º de abril de 
2020, o atendimento poderá ser prestado por meio do e-mail afuberlan-
dia@fazenda.mg.gov.br.
1. PTA: 01.002073742-42
Sujeito Passivo: Fiocon Indústria e Comércio Ltda
IE/CPF/CNPJ: 02.638.779/0001-09
End.: Av. Utinga,768, Santo André/SP.

Uberlândia, 11 de agosto de 2021.
Pedro Antônio Alves - Masp: 341.113-9

Chefe da AF/1º Nível/Uberlândia

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 
FAZENDA I -UBERLÂNDIA

DELEGACIA FISCAL/UBERLÂNDIA
 TERMO DE INTIMAÇÃO

Nos termos do artigo 10, § 1º, do RPTA/MG aprovada pelo Decreto nº 
44.747/08, fica(m) o(s) coobrigado(s) abaixo indicado(s), por estar(em) 
em local ignorado, incerto ou inacessível, intimado(s) da lavratura do 
Auto de Infração (e-PTA) a seguir relacionado e a promover, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o Pagamento/Parcela-
mento/Impugnação do crédito tributário constituído mediante o Auto 
de Infração (e-PTA) a seguir relacionado, lavrado pela Delegacia Fis-
cal Uberlândia, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia 
e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a peça 
fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judi-
cial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CCMG, favorável à 
Fazenda Pública Estadual.
Nos termos do RPTA - estabelecido pelo Decreto nº 44.747/2008, o 
acesso à íntegra do referido Auto de Infração, assim como as interven-
ções no PTA eletrônico (e-PTA) pelo interessado ou seu representante, 
no prazo regulamentar, deverão ocorrer apenas em meio eletrônico, 
dentro do Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual - 
SIARE, disponível no endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais – www.fazenda.mg.gov.br – ou no endereço 
eletrônico para login no sistema https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/, 
ficando sem efeito as entregas feitas nas repartições fazendárias.
Para acesso ao SIARE, favor comparecer na repartição fazendária 
acima mencionada, situada na Praça Tubal Vilela, nº. 165, 9º andar 
– Bairro Centro – Uberlândia/MG – CEP 38.400-186, para obter sua 
SENHA inicial de acesso ao referido sistema.
Persistindo ainda alguma dúvida acesse o canal Fale Conosco - Assunto 
- PTA ELETRÔNICO - e-PTA, no endereço http://formulario.faleco-
nosco.fazenda.mg.gov.br/sefatendeweb/pages/faleconoscoFormulario.
xhtml
e-PTA Nº: 01.002040970-19
Coobrigado: Josy Carla Carrijo
Identificação: 087.054.356-33
Endereço: Rua Horácio de Morais, nº 385 – Milenium – Araguari/MG 
– CEP: 38.447-002

 Uberlândia, 11 de agosto de 2021.
Marcos Antônio Ribeiro – Masp: 372.352-5 – Delegado Fiscal.

11 1517536 - 1

SRF II - Varginha
EDITAL 014.296/2021

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 
FAZENDA II - VARGINHA

 ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA / 2º NÍVEL / ALFENAS
 CANCELAMENTO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art.16, incisos IV e XIII da Lei nº 6.763/75, combinado com os arts. 
96, inciso V, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo Decreto 
nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representa-
dos por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da data desta 
publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do ICMS 
estarão canceladas de Ofício, nos termos do art. 108, inciso II, alíneas 
“b” e “c” do mesmo RICMS/02 e seus comprovantes de Inscrição Esta-
dual sem validade alguma.
 Município de Alfenas.
 Inscrição Estadual Nome Empresarial
 004028166.00-34 AELTON ANTONIO 03338005679

 Terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Chefe de Unidade: Fernando Lamounier de Resende

11 1517537 - 1

Secretaria de Estado 
de Infraestrutura 

e Mobilidade
Secretário: Fernando Scharlack  Marcato

Departamento de Edificações 
e Estradas de Rodagem de 

Minas Gerais - DER
Diretor-Geral: Robson Carlindo Santana Paes Loures

Atos assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças do 
DER/MG (em exercício): CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, 
nos termos do art. 36, § 20 da CE/1989 e art. 144, § 2º do ADCT, reda-
ção dada pela ECE nº 104/2020, c/c art. 3º da ECF nº 47/2005, ao ser-
vidor: Masp 1033722-8, EVANDRO FIRMINO DE BRITO, a partir 
de 02/08/2021.
 CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do Art. 36, 
§ 20 da CE/1989 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
104/2020, e art. 151 do ADCT da CE/1989, c/c art. 147 do ADCT, aos 
servidores: Masp 1033780-6, JOSÉ MOREIRA CARDOSO, a partir de 
03/08/2021. Masp 1033752-5, ROMILDO BARBOSA LIMA, a partir 
de 21/07/2021. 
 Declara APOSENTADO, a partir de 30 de julho de 2021, nos termos 
do artigo 144 do ADCT da Constituição do Estado de Minas Gerais, 
incluído pela Emenda Constitucional Estadual nº 104/2020, combinado 
com artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41/2003, com pro-
ventos integrais, o servidor ARILTON JOSÉ DE CARVALHO, masp 
1.022.830-2, CPF 164.915.726-68, ocupante do cargo de Gestor de 
Transportes e Obras Públicas, Código GTOP, Nível V, Grau G.

11 1517392 - 1

Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Rogério Greco

Expediente
EDITAL DE CHAMAMENTO

A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 082/2021, Sheila Santos Osman, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 082/2021, publicada no Minas Gerais de 01 
de abril de 2021, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Esta-
dual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, durante 08 
(oito) dias consecutivos, os processados abaixo relacionados para com-
parecerem perante esta Comissão Processante, instalada na Rodovia 
Papa João Paulo II, 4.001, Serra Verde – 3º Andar do Edifício Minas – 
Cidade Administrativa – Belo Horizonte – CEP 31630-901 – Núcleo de 
Correição Administrativa – NUCAD, nos dias úteis, das 08h00min às 
16h00min, telefone (031)3916-9739, comissao04nucad@gmail.com, 
no prazo de 10 dias, a contar da oitava e última publicação deste edital 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, 
tomarem conhecimento do Processo Administrativo Disciplinar, acom-
panharem sua tramitação, solicitarem diligências, juntarem documen-
tos, apresentarem rol de testemunhas e defesa para os fatos que lhes 
são atribuídos, que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, con-
forme portaria inaugural, conduta que se comprovada remete ao des-
cumprimento do disposto nos art. 216, 217, 246 e 250 da Lei 869/52, 
estando sujeito as penalidades administrativas previstas no art. 244 do 
referido Diploma Estatutário sob pena de REVELIA: ADÍLIO VERÍS-
SIMO ALTAIR DA SILVA - MASP 1111021-0, WATILA ANTÔNIO 
DA SILVA - MASP 1.104.970-7, ALAN GUSTAVO LEANDRO - 
MASP 1.101.874-4, ALEXANDRE HONORATO CARDOSO - MASP 
1.185.160-7 - PROCESSADOS NO PAD 082/2021.

Belo Horizonte, 03 de agosto de 2021
Sheila Santos Osman
MASP 1.196.188-5

Presidente de Comissão
03 1514043 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
017/2021, Sheila Santos Osman, conforme PORTARIA/NUCAD/CSet 
- SEJUSP/PDS Nº 017/2021, publicada no Minas Gerais de 01 de abril 
de 2021, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Estadual nº 
869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, durante 08 (oito) 
dias consecutivos, o processado abaixo relacionado para comparecer 
perante esta Comissão Processante, instalada na Rodovia Papa João 
Paulo II, 4.001, Serra Verde – 3º Andar do Edifício Minas – Cidade 
Administrativa – Belo Horizonte – CEP 31630-901 – Núcleo de Cor-
reição Administrativa – NUCAD, nos dias úteis, das 08h00min às 
16h00min, telefone (031)3916-9739, comissao04nucad@gmail.com, 
no prazo de 10 dias, a contar da oitava e última publicação deste edital 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, 
tomar conhecimento do Processo Disciplinar Simplificado, acompa-
nhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, apresen-
tarem rol de testemunhas e defesa para os fatos que lhes são atribuídos, 
que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria 
inaugural, se comprovadas, remetem ao descumprimento do disposto 
no artigo 216, incisos V, VI e VIII, c/c artigos 245, caput ou parágrafo 
único, e 246, inciso I, com incidência no artigo 250, inciso IV, todos na 
forma da Lei nº 869/52, estando sujeito a uma das penalidades previs-
tas no art. 244, incisos I, III e VI do referido Diploma Estatutário c/c o 
artigo 12, parágrafo único da Lei 18.185/2009 e nos termos dos artigos 
3º e 4º do Decreto nº 47.788/2019, sob pena de REVELIA: WALACE 
VACARI GOMES - MaSP 1.103.268-7 – PROCESSADO NO PDS 
017/ 2021.

Belo Horizonte, 03 de agosto de 2021
Sheila Santos Osman
MASP 1.196.188-5

Presidente de Comissão
03 1514074 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar 
nº 011/2019, publicada no Minas Gerais de 10 de dezembro de 2019, 
Nathália Vilarino Rodrigues, conforme PORTARIA/NUCAD/CSet-
SEJUSP/SAD nº 011/2019, tendo em vista o disposto no artigo 225, 
parágrafo único, da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, NOTI-
FICA, durante 08 (oito) dias consecutivos, os sindicados Carlos Edu-
ardo Guimarães Barbosa - Masp 1.171.745-1, Jorge Júnio da Silva - 
Masp 1.120.340-3 e Erisson Magela de Carvalho - Masp 1.121.263-6, 
para tomarem conhecimento da juntada de prova emprestada do PAD 
047/2019 nos autos da SAD 011/2019 e para comparecerem no Núcleo 
de Correições Administrativas da SEJUSP, situado na Rodovia Papa 
João Paulo II, nº 4143, Edifício Minas, 3º andar, Cidade Administra-
tiva, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte – MG, no dia 19/08/2021, às 
08:00h, para acompanharem depoimento de testemunha nesse horário, 
bem como prestarem declarações nos INTERROGATÓRIOS dos sin-
dicados Carlos Eduardo Guimarães Barbosa - Masp 1.171.745-1, às 
09:00h, Jorge Júnio da Silva - Masp 1.120.340-3, às 10:00h e Erisson 
Magela de Carvalho - Masp 1.121.263-6,às 11:00h, acerca dos fatos 
que lhe são imputados conforme portaria inaugural. E-mails para con-
tato: ana.lacerda@seguranca.mg.gov.br e nathalia.vilarino@seguranca.
mg.gov.br .

Belo Horizonte, 04 de agosto de 2021.
Nathalia Vilarino Rodrigues

Masp 1.226.892-6
Presidente de Comissão

04 1514567 - 1

 REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1442454-3, IDALMO FARIA JUNIOR, referente ao cargo 
Efetivo AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO, daDI-
RETORIA DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVA, para oCEN-
TRO DE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA SÃO BENEDITO, con-
forme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0074520/2021-96.

 Belo Horizonte, de agosto de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, aservidora:
 MASP 1380163-4, BRUNA NUNES COSTA, referente ao cargo Efe-
tivo ASSISTENTE EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL - AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, daDIRETORIA DE ARTICULACAO E ATEN-
DIMENTO JURIDICO, para aSUPERINTENDÊNCIA DE INFRAES-
TRUTURA E LOGÍSTICA, conforme motivações constantes no Pro-
cesso Administrativo SEI n.º 1450.01.0123071/2021-77.

 Belo Horizonte, de agosto de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, aservidora:
 MASP 1340306-8, CYNARA ALVES GUIMARAES, referente ao 
cargo Efetivo ANALISTA EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL - 
ADMINISTRADOR, doSUPERINTENDENCIA DE INFRAESTRU-
TURA E LOGISTICA, para aDIRETORIA DE ARTICULAÇÃO DO 
ATENDIMENTO JURÍDICO, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI n.º 1450.01.0123024/2021-85.

 Belo Horizonte, de agostode 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REVOGA O ATO DE REMOÇÃO “EX OFFICIO”, publicado em 
03/07/2021, referente aservidora RENATA DE OLIVEIRA SANTOS 
- MASP 1378015-0, em razão das motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0119429/2021-53.

 Belo Horizonte, de agosto de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1448033-9, GUSTAVO DE SOUZA SIQUEIRA, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
doPRESIDIO DE SANTA LUZIA, para oGABINETE/ SEJUSP, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0119300/2021-44.

 Belo Horizonte, de agosto de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1103375-0, DIMITRI DE ALENCAR DRUMOND E SILVA, 
referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITEN-
CIARIO, da DIRETORIA OPERACIONAL, para aSUPERINTEN-
DÊNCIA EDUCACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, con-
forme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0124907/2021-72.

 Belo Horizonte, de agosto de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1380305-1, WEIDSON LELES GOMES, referente ao cargo 
Efetivo ANALISTA EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL - PEDA-
GOGO, daDIRETORIA OPERACIONAL, para aSUPERINTEN-
DÊNCIA EDUCACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, con-
forme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0124252/2021-06.

 Belo Horizonte, de agosto de 2021
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REVOGA O ATO DE REMOÇÃO “EX OFFICIO”, publicado em 
01/07/2021, referente ao servidor ALCYR PEREIRA DA SILVA - 
MASP 1450384-1, em razão das motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0110727/2021-73.

 Belo Horizonte, de agosto de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1270226-2, GABRIEL AVELAR E SILVA PIUZANA, refe-
rente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITEN-
CIARIO, daDIRETORIA OPERACIONAL, para aSUPERIN-
TENDÊNCIA EDUCACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0124362/2021-43.

 Belo Horizonte, de agosto de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
11 1517523 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 084/2021, Sheila Santos Osman, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 084/2021, publicada no Minas Gerais de 01 
de abril de 2021, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Esta-
dual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, durante 08 
(oito) dias consecutivos, os processados abaixo relacionados para com-
parecerem perante esta Comissão Processante, instalada na Rodovia 
Papa João Paulo II, 4.001, Serra Verde – 3º Andar do Edifício Minas 
– Cidade Administrativa – Belo Horizonte – CEP 31630-901 – Núcleo 
de Correição Administrativa – NUCAD, nos dias úteis, das 08h00min 
às 16h00min, telefone (031)3916-9739, comissao04nucad@gmail.
com, no prazo de 10 dias, a contar da oitava e última publicação deste 
edital no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pesso-
almente, tomarem conhecimento do Processo Administrativo Discipli-
nar, acompanharem sua tramitação, solicitarem diligências, juntarem 
documentos, apresentarem rol de testemunhas e defesa para os fatos 
que lhes são atribuídos, que caracterizam, em tese, ilícitos administra-
tivos, conforme portaria inaugural, conduta que se comprovada remete 
ao descumprimento do disposto nos art. 216, 217, 246 e 250 da Lei 
869/52, estando sujeito as penalidades administrativas previstas no art. 
244 do referido Diploma Estatutário sob pena de REVELIA: VICENTE 

DE PAULO SILVA - MASP 1156177-6, ROBERTO SOARES RODRI-
GUES- MASP 1.153.963-2, RICARDO PACHECO ROCHA - MASP 
1.156.080-2, LUIZ FÉLIX SILVA - MASP 1.123.200-6, EDER OLI-
VEIRA VIEIRA - MASP 1.153.240-5, DAVIDSON ROSA DE OLI-
VEIRA - MASP 1.153.212-4 – PROCESSADOS NO PAD 084/2021.

Belo Horizonte, 02 de agosto de 2021
Sheila Santos Osman
MASP 1.196.188-5

Presidente de Comissão
03 1513997 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado- 
PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 032/2020, publicada 
no Diário Oficial em 19 de março de 2020, Evandro da Silva Soares, 
conforme PORTARIA/NUCAD/CSet-SEJUSP SUBSTITUIÇÃO Nº 
053/2021, expedida pelo Secretário de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 
08/05/2021, tendo em vista o disposto no artigo 225, parágrafo único 
da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CITA, durante 08 (oito) 
dias consecutivos, o processado abaixo, por se achar em local incerto 
e não sabido, para comparecer perante esta Comissão Processante, ins-
talada na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia 
Papa João Paulo II, nº 4143, Edifício Minas, 3º andar, Lado Par - Bairro 
Serra Verde, Belo Horizonte – MG, nos dias úteis, das 08:00 às 16:00 
horas, telefone (31) 3916-9735, no prazo de 10 dias, a contar da oitava 
e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, a fim de tomar conhecimento de Processo Disciplinar Simpli-
ficado em seu desfavor, acompanhar tramitação, solicitar diligências, 
juntar documentos, constituir advogado, apresentar rol de testemunhas 
e defesa prévia, caso queira, para os fatos atribuídos que caracterizam, 
em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, estando 
sujeito as penalidades administrativas de repreensão, suspensão, demis-
são a bem do serviço público nos termos da Lei 869/1952 ou rescisão 
contratual unilateral, nos termos do Decreto nº 45.155, de 21 de agosto 
de 2009, c/c com a Lei 18.185/2009, sob pena de revelia, bem como 
NOTIFICA-O para comparecer na data 31/08/2021, às 09:00hs perante 
a Comissão, nas dependências deste Núcleo de Correição Administra-
tiva – NUCAD, para, caso queira, acompanhar oitivas das testemunhas 
entre o horário de 09:00 e 10:00 horas, e INTERROGATÓRIO do pro-
cessado CRISTIANO MACHADO, MASP: 1.309.318-2 no horário de 
11:00, bem como, para seu INTERROGATÓRIO no horário de 11:30 
horas. Processado: LEONARDO DA CONSOLAÇÃO EVANGE-
LISTA - MASP. 1.313093-5.

Belo Horizonte, 04 de agosto de 2021.
Evandro da Silva Soares

Masp 1.095.635-7
Presidente de Comissão

04 1514668 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 083/2021, Sheila Santos Osman, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 083/2021, publicada no Minas Gerais de 01 
de abril de 2021, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Esta-
dual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, durante 08 
(oito) dias consecutivos, os processados abaixo relacionados para com-
parecerem perante esta Comissão Processante, instalada na Rodovia 
Papa João Paulo II, 4.001, Serra Verde – 3º Andar do Edifício Minas – 
Cidade Administrativa – Belo Horizonte – CEP 31630-901 – Núcleo de 
Correição Administrativa – NUCAD, nos dias úteis, das 08h00min às 
16h00min, telefone (031)3916-9739, comissao04nucad@gmail.com, 
no prazo de 10 dias, a contar da oitava e última publicação deste edital 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, 
tomarem conhecimento do Processo Administrativo Disciplinar, acom-
panharem sua tramitação, solicitarem diligências, juntarem documen-
tos, apresentarem rol de testemunhas e defesa para os fatos que lhes 
foram atribuídos, que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, 
conforme portaria inaugural, conduta que se comprovada remete ao 
descumprimento do disposto nos art. 216, 217, 246 e 250 da Lei 869/52, 
estando sujeito as penalidades administrativas previstas no art. 244 do 
referido Diploma Estatutário sob pena de REVELIA: ROGÉRIO DIAS 
DE FREITAS- MASP 1078115-1, NAZARENO GONÇALVES DOS 
SANTOS- MASP 1154023-4, MAGNO DOS SANTOS DAS NAVES- 
MASP 1155577-8,JEFFERSON RODRIGO CÂMARA- MASP 
1105439-2, HELBERT LEVY DOS SANTOS- MASP 1.114.459-9 – 
PROCESSADOS NO PAD 083/2021.

Belo Horizonte, 03 de agosto de 2021
Sheila Santos Osman
MASP 1.196.188-5

Presidente de Comissão
03 1514061 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Luciano Silva Marcílio, Presidente da Comissão de Sindicância 
Administrativa Disciplinar nº 019/2016, publicada no Diário Oficial de 
Minas Gerais, em 17/03/2016, conforme PORTARIA/NUCAD/CSet - 
SEJUSP/SAD Nº 019/2016, tendo em vista o disposto no artigo 225 da 
Lei Estadual nº 869/1952, CONVOCA E CITA, durante 08 (oito) dias, 
o ex-servidor EDUARDO FRANCISCO COSTA - MASP 1.286.510-1, 
para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na sede 
do NUCAD, Cidade Administrativa - Presidente Tancredo Neves, 
Rodovia Papa João Paulo II, 4143, 3º andar, Edifício Minas, bairro 
Serra Verde, Belo Horizonte/MG – CEP: 31.630-900, nos dias úteis, das 
08h00min às 17h00min, com prévio agendamento através do endereço 
de e-mail “luciano.marcilio@seguranca.mg.gov.br” no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, 
tomar conhecimento da respectiva PORTARIA/NUCAD/CSet/SEJUSP 
– RETIFICAÇÃO Nº 022/2021, desta Sindicância Administrativa 
Disciplinar, podendo ainda acompanhar a sua tramitação e apresentar 
defesa para o fato ocorrido no Presídio de Santa Rita do Sapucaí/MG, 
por suposta agressão ao reeducando J.M.G. - INFOPEN 273607, no dia 
13/08/2014, estando sujeito a uma das penalidades administrativas nos 
termos do art. 12, c/c parágrafo único, da Lei 18.185, de 04 de junho de 
2009, sob pena de REVELIA e designação de defensor “ex-officio”.

Belo Horizonte, 02 de agosto de 2021.
Luciano Silva Marcílio

Masp 1.078.013-8
Presidente de Comissão

02 1513382 - 1

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificada na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Altivo Altino Ferreira/Fazenda Almas Lugar Porto e Jacaré - Cul-
turas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvi-
pastoris, exceto horticultura - Lagamar/MG. Processo: 3993/2021. 2) 
Antonio Cesar de Melo/Fazenda Pontal Matrículas 10692/10526 - Cul-
turas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvi-
pastoris, exceto horticultura - Lagoa Grande/MG. Processo: 4001/2021. 
3) Transportes Gerdiesel Ltda - Transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos - Unaí/MG. Processo: 4004/2021.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202108120039540123.

luiz.sousa
Realce



	24 – quinta-feira, 12 de Agosto de 2021	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na Modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1)Calcario Noroeste Ltda - Britamento de pedras para construção - 
Paracatu/MG. Processo: 4000/2021.2)Carlos Antonio Bianchim Junior/
Fazenda São José das Pedras - Fazenda São José da Serra, matrí-
cula 35.501 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovi-
nos e caprinos, em regime extensivo - João Pinheiro/MG. Processo: 
3999/2021.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

11 1517432 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público o arquivamento do processo abaixo identificado: 
1) Licença de Operação Corretiva (LAC2): *Aeroporto Municipal de 
Patos de Minas / Pedro Pereira dos Santos - SNPD - Aeroportos - Patos 
de Minas/MG - PA/N° 33199/2014/001/2016 - Classe: 4. Motivo: não 
atendimento das informações complementares.

 (a) Kamila Borges Alves
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Triângulo Mineiro.
11 1517547 - 1

O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
que foi alterada a razão social do empreendimento abaixo identificado:
1) De: Marcílio Oliveira Moreira Miranda Eireli (CNPJ 
28.185.984/0001-41) – Para: Emerson Nogueira da Cruz Ltda (CNPJ 
28.185.984/0001-41) – PA nº 86568802/2018. Validade: 10/05/2025.

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Zona da Mata.
11 1517543 - 1

Pauta da 25ª Reunião Ordinária da Câmara de Políticas de Ener-
gia e Mudanças Climáticas - CEM do Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam
Data: 24 de agosto 2021, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
 https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pelo Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente 
- Feam e Presidente da Câmara de Políticas de Energia e Mudanças Cli-
máticas - CEM, Renato Teixeira Brandão.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais.
4. Exame da Ata da 24ª RE de 23/03/2021.
5. Minas Gerais na Campanha Race to Zero: trajetória para alcançar 
a neutralização de emissões líquidas até o ano de 2050”. Apresenta-
ção: Feam.
6. Encerramento.

(a) Renato Teixeira Brandão. Presidente da Câmara de 
Políticas de Energia e Mudanças Climáticas - CEM.

11 1517567 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foi apresentado Recurso Administra-
tivo em face do indeferimento do processo de Licenciamento Ambiental 
do empreendimento abaixo identificado, cuja decisão foi a seguinte:
*Renovação de Licença de Operação: 1)MPG Mineração Pedra Grande 
Ltda., lavra a céu aberto sem tratamento ou com tratamento a seco mine-
rais não metálicos, exceto em áreas cársticas ou rochas ornamentais 
e de revestimento (filito), Igarapé/MG, PA/Nº 00149/2006/004/2017, 
DNPM/Nº 830.735/2001, classe 3. Decisão: não conhecido por não 
preencher todos os requisitos de admissibilidade.

(a) Breno Esteves Lasmar - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Suzano S.A -Fazen-
das Santa Luzia, Santa Luzia III, Vargem Alegre ou Barra do Curima-
taí, extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da 
calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação 

exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Fede-
ral, Santa Luzia/MG, Processo nº 3961/2021, classe 2. 2) Ferro Minas 
Mineração Ltda., Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tra-
tamento a seco, São Joaquim de Bicas/MG, Processo nº 3995/2021, 
classe 2.

(a) Breno Esteves Lasmar - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foi concedida a licença ambiental 
abaixo identificada:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Fassa do Brasil 
Indústria e Comércio Ltda., aparelhamento, beneficiamento, prepara-
ção e transformação de minerais não metálicos, não instalados na área 
da planta de extração, Matozinhos/MG, Processo n° 3372/2021, Classe 
3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 10/08/2031.

(a) Breno Esteves Lasmar - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Central 
Metropolitana torna público o indeferimento do processo de Licencia-
mento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Alexandre Gontijo 
Gonzaga, avicultura, Jequitibá/MG, Processo n° 2115/2021, Classe 2. 
Motivo: não apresentação do Documento de Autorização para Interven-
ção Ambiental (DAIA) para intervenção em área de preservação per-
manente para captação superficial (artigo 15 da DN Copam 217/2017).

(a) Breno Esteves Lasmar - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

11 1517310 - 1

O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
que foi concedida a Licença Ambiental abaixo identificada:
- LAS RAS: 1) Aguardente Guaraciaba Ltda, Fabricação de aguardente; 
Destilação de frações da produção de cachaça (cabeça e cauda) para pro-
dução de álcool combustível; Usina solar fotovoltaica; Criação de bovi-
nos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime exten-
sivo, Guaraciaba/MG e Porto Firme/MG, PA nº 03028/2021, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida até 10/08/2029.

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Zona da Mata.
11 1517551 - 1

 O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
que foram requeridas as Licenças Ambientais Simplificada na modali-
dade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisão pelo deferimento 
e prazo de validade de 10 (dez) anos:1) Sanches Artefatos para Moveis 
Ltda - TORNEART, Fabricação de móveis de madeira, e/ou seus deri-
vados, com pintura e/ou verniz, Rodeiro/MG, Protocolo nº 3956/2021; 
2) Paulo Vitor Zonta Ferraz - Cachaça Ferraz de Minas, Fabricação de 
aguardente; Destilação de frações da produção de cachaça (cabeça e 
cauda) para produção de álcool combustível, Visconde do Rio Branco/
MG, Protocolo nº 3954/2021. 

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.

11 1517555 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
(LAC 1) Licença de Operação Corretiva: 1) Caraíbas Granito Mine-
ração Exportação e Importação Ltda., Lavra a céu aberto - rochas 
ornamentais e de revestimento e pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos, Rubelita/MG. PA/nº 3982/2021 ANM 831.424/2013. 
Classe 3. Requerimento para intervenção ambiental vinculado. PA nº 
1370.01.0039184/2021-87.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

11 1517540 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisões pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos: 1. Vale 
do Rio Grande Iturama LTDA - Loteamento do solo urbano, exceto 
distritos industriais e similares- Iturama/MG - PA nº3923/2021. 2. 
Dorly Maria Raniero de Freitas/Fazenda Floresta lugares denominados 
“Mata”, Nicácio”, “Poço de Espuma” e “Cana Brava” mat. 18.769 - 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo- Araguari/MG - PA n°3910/2021. 3. Abel de Miranda 
Uchoa/Fazenda Texas I,II e III e Fazenda Degredo - mat. 4.073; 17951; 
17.953; 17.955; 17.956; 17.957 - Culturas anuais, semiperenes e pere-
nes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- 
Santa Vitória/MG - PA n°3914/2021. 4. Cremilda Sorna de Oliveira/
Futuro loteamento Cremilda Sorna de Oliveira - Loteamento do solo 
urbano, exceto distritos industriais e similares- Uberlândia/MG - PA 
n°3916/2021. 5. Sergio Rubens Mansano Filho/Fazenda Paranavai - 
mat. 70934, Fazenda Icatu - mat. 71088 e Fazenda Sumatra - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura- Araguari/MG - PA nº 3945/2021. 6. Glenda Helena 
Rosa do Amaral - Postos revendedores, postos ou pontos de abasteci-
mento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de com-
bustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação- Estrela 
do Sul/MG - PA n°3947/2021. 7. Edmir Jose Sia/Fazenda Campo Ale-
gre - mat. 19.110 e Fazenda São Marcos - mat. 19.900 - Postos reven-
dedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvi-
cultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- Pirajuba/MG 
- PA n°3888/2021. 8. Williams Cordeiro Eireli/Fazenda Anil - Fabri-
cação de produtos de laticínios, exceto envase de leite fluido, Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo- Monte Carmelo/MG - PA n°3929/2021. 9. Municipio de 
Santa Juliana - Extração de cascalho, rocha para produção de britas, 
areia fora dacalha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para 
aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por 
entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, Esta-
dual e Federal. Santa Juliana/MG - PA n°3928/2021. 10. Filipe Araujo 
Pinto/Fazenda Monte Alto mat. 41.349 - Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- 
Iturama/MG - PA n°3931/2021. 11. Bacuri Agricola LTDA/Fazenda 
ABC - mat. 16.165 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicul-
tura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- Itapagipe/MG - 
PA n°3930/2021. 12. Sebastiao Goncalves de Carvalho/Fazenda Cocais 
lugar denominado Chapada mat. 9.739 E 6.275 - Avicultura, Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura- Iraí de Minas/MG - PA n°3953/2021.

(a) Kamila Borges Alves
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Triângulo Mineiro.
11 1517502 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH

Pauta da 1ª Reunião Extraordinária da Câmara Técnica Especializada 
de Regulação - CTER do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
- CERH/MG
Data: 20 de agosto de 2021, às 14h.
Endereço virtual da reunião: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pela Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Recur-
sos Hídricos de Minas Gerais ePresidente da CTER, Valéria Cristina 
Rezende.
2.Posse dos Conselheiros conforme art. 31 do Decreto nº 48.209, de 
18/06/2021.
3. Comunicado dos conselheiros.
4. Exame da Ata da 75ª RE CTIG, de 17/03/2021.
5. Processos Administrativos de Outorga de grande porte para exame 
e deliberação:

5.1 Vale S.A./Mina de Fábrica - Ouro Preto/MG - Processode Outorga 
nº 60365/2004 - Captação de água subterrânea para fins de rebaixa-
mento de nível para mineração-10 - SEI/Nº 2240.01.0003702/2020-73. 
Apresentação: Gerência de Regulação de Usos de Recursos Hídricos 
- Gerur/Igam.
5.2 Transportadora Pituta Ltda. - Paraisópolis/MG - Processo de 
Outorga nº 53081/2020 - Canalização e/ou retificação de curso de água 
- SEI/Nº 1370.01.0037343/2020-36. Apresentação: Unidade Regional 
de Gestão das Águas do Sul de Minas - Urga SM/ Igam.
6. Proposta de Agenda para as reuniões daCâmara Técnica Especia-
lizada de Regulação (CTER)do CERH-MG em 2021. Apresentação: 
Semad.
7. Assuntos Gerais.
8. Encerramento.

(a) Ana Carolina Miranda Lopes de Almeida. Subsecretária 
de Tecnologia, Administração e Finanças designada para 

responder pela Secretaria Executiva da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Pauta da 1ª Reunião Extraordinária da Câmara Técnica Especializada 
de Planejamento - CTEP do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
- CERH/MG
Data: 20 de agosto de 2021, às 9h.
Endereço virtual da reunião: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pela Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Recur-
sos Hídricosde Minas Geraise Presidente da CTEP, Valéria Cristina 
Rezende.
2. Posse dos Conselheiros conforme art. 31 do Decreto nº 48.209, de 
18/06/2021.
3. Comunicados dos Conselheiros.
4. Exame das Atas da 47ª RE CTPlan de 19/08/2020 e da 48ª RE 
CTPlan de 16/09/2020.
5.Portaria Igam nº 26, de 05 de junho de 2020, que instituiu a Comissão 
Gestora Local - CGL - no âmbito do processo de outorga coletiva de 
direito de uso de recursos hídricos superficiais em áreas declaradas de 
conflito pelo uso dos recursos hídricos.Apresentação:Diretoria de Pla-
nejamento e Regulação - DPLR/Igam.
6. Relatório e plano de ação do Grupo de Trabalho “Monitoramento dos 
recursos hídricos”. Apresentação: Marcela David de Carvalho - Cemig, 
Coordenadora do GT.
7.Proposta de Agenda para as reuniões da Câmara Técnica Especia-
lizada de Planejamento (CTEP) do CERH-MG em 2021. Apresenta-
ção: Semad.
8.Assuntos gerais.
9. Encerramento.

(a) Ana Carolina Miranda Lopes de Almeida. Subsecretária 
de Tecnologia, Administração e Finanças designada para 

responder pela Secretaria Executiva da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Antônio Augusto Melo Malard

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Estadual de Florestas, no uso de 
suas atribuições, designa WASHINGTON LEMOS RAMOS, MASP 
1345438-4, titular do cargo de provimento em comissão DAI-16 
FL1100062, para responder pelo Núcleo de Biodiversidade da Unidade 
Regional de Florestas e Biodiversidade Norte do(a) Instituto Estadual 
de Florestas, no período de 24/03/2020 a 23/07/2021, para regularizar 
situação funcional.
O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Estadual de Florestas, no uso 
de suas atribuições, designa THIAGO PACHECO SANTOS, MASP 
1491236-4, titular do cargo de provimento em comissão DAI-16 
FL1100075, para responder pela Unidade Regional de Florestas e Bio-
diversidade Nordeste do(a) Instituto Estadual de Florestas, no período 
de 09/08/2021 a 20/08/2021.
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Instituto Mineiro de Gestão das Águas - IGAM
Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM no uso de sua atribuição estabelecida no Art. 12, inciso IV da Lei nº 21.972 de 21/01/2016, cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recur-
sos Hídricos:
Cancelamentos:
Cancela-se a pedido da requerente os processos nº 08118/2008, 08119/2008, 08124/2008, 08135/2008, 08136/2008, 08141/2008, 08144/2008, 08149/2008, 08154/2008, 08167/2008, 08183/2008, 08186/2008, 08189/2008, 08205/2008, 08206/2008, 08210/2008, 08218/2008, 08220/2008, 08228/2008 e 
08233/2008. Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG. CNPJ: 17.281.106/0001-03 – Curso d’água: Poço Tubular – Município: Laranjal - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia no IGAM. Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site da IGAM, www.igam.mg.gov.br.

Belo Horizonte, 11 de Agosto de 2021.
 Marcelo da Fonseca - Diretor-Geral do IGAM.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Noroeste de Minas, no uso de suas atribuições estabelecidas no Decreto Estadual 47.383 de 02 de março de 2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos:
Retificação:
Retifica-se a portaria nº. 02672 publicada dia 19/08/2017. Outorgados: Sanders Agrícola Ltda e Agrisan Agropecuária Ltda - ME. CNPJ’s: 17.533.714/0001-68 e 16.846.830/0001-74. Onde se lê: Finalidade: Com o tempo de captação de 10:00 horas/dia e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 
3100 m³ nos meses de janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro, 2900 m³ no mês de fevereiro, 3000 m³ nos meses de abril, junho, setembro e novembro. Ponto de captação: Lat. 17°36’46”S e Long. 46°52’17”W. Leia-se: Finalidade: Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 12 meses/
ano e volumes máximos mensais de 6510 m³ nos meses de janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro, 5880 m³ no mês de fevereiro, 6300 m³ nos meses de abril, junho, setembro e novembro. Ponto de captação: Lat. 17º36’46,10”S e Long. 46º52’17,60”W. Município: Paracatu – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na SUPRAM, NOROESTE DE MINAS. Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 11 de Agosto de 2021.

Os Coordenadores das Unidades Regionais de Gestão das Águas Urga’s, do Alto São Francisco e Triângulo Mineiro & Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cienti-
ficam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificações:
Retifica-se a portaria nº 01678 publicadadia 25/08/2016.Onde se lê: Outorgado:Geraldo Magela, CPF:531.8**.***-**.Leia-se: Outorgado: Fernando Antônio,CPF: 473.3**.***-**.Município: Pompéu– MG.
Retifica-se a portaria nº 00055 publicada dia 26/01/2021. Outorgados: Associação dos Usuários das Águas do Ribeirão Santa Juliana e Região – ÁGUA SANTA. Leia-se: Retificando pontos de captação. Município: Perdizes – MG.

Ponto Usuários CPF’s / CNPJ’s Latitude S Longitude W Captação Vazão (l/s) Finalidade

B01 Antônio Roberto Rafael Donizetti Mateus Bergamasco 056.1**.***-**089. 9**.***-
**103.6**.***-** 19°25’38.82”S 47°16’25.29”W Barramento 13,8 Irrigação de 81,5 ha

B02 Aroldo Yoshio 659.5**.***-** 19°25’36.00”S 47°17’00.00”W Barramento 39,0 Irrigação de 21,4 ha

B03.1 João Emílio 016.9**.***-** 19°26’32.00”S 47°19’13.00”W Barramento 300,0 / 150,0 Irrigação de 1560,5 ha

B03.2 Florestadora Perdizes LTDA 43.310.143/0001-02 19°26’32.00”S 47°19’17.00”W Barramento 300,0 / 150,0 Irrigação de 1560,5 ha

B03.3 Florestadora Perdizes LTDA 43.310.143/0001-02 19°26’23.00”S 47°19’29.00”W Barramento 300,0 / 150,0 Irrigação de 1560,5 ha

B03.4 Florestadora Perdizes LTDA 43.310.143/0001-02 19°26’32.00”S 47°19’30.00”W Barramento 300,0 / 150,0 Irrigação de 1560,5 ha

B04 Cláudio Castro 196.4**.***-** 19°25’54.18”S 47°20’36.55”W Barramento 500,0 Irrigação de 1159,55 ha

P01 Nélio Afonso 160.3**.***-** 19°25’15.00”S 47°21’33.00”W Direta 44,9 Irrigação de 52,9 ha

B05 Eurípedes Flausino 039.1**.***-** 19°24’43.95”S 47°19’02.21”W Barramento 160,0 / 105,0 Irrigação de 187,52 ha

B06.1 Cássio Afonso 248.3**.***-** 19°24’34.43”S 47°21’05.25”W Barramento 85,3 Irrigação de 112,6 ha

B06.2  Antônio Roberto
Rafael Donizetti Mateus Bergamasco

 056.1**.***-**089.9**.***-
**103.6**.***-** 19°24’34.43”S 47°21’05.25”W Barramento 106,0 Irrigação de 271,87 ha

B07.1 Laércio BergamascoGabriel BergamascoIago Bergamasco  155.3**.***-**483.2**.***-**
106.8**.***-** 19°24’03.60”S 47°22’06.01”W Barramento 231,0 Irrigação de 306,86 ha

B07.2 Jair Varaldo
Laércio Bergamasco

 002.2**.***-**
155.3**.***-** 19°24’03.60”S 47°22’06.01”W Barramento 138,6 Irrigação de 300,88 ha

P02 Antônio Roberto Antônio Carlos 056.1**.***-**016.2**.***-** 19°22’39.00”S 47°22’27.00”W Direta 96,6 Irrigação de 109,3 ha

Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia nas URGA’s, ALTO SÃO FRANCISCO e TRIÂNGULO MINEIRO & ALTO PARANAÍBA. Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 11 de 
Agosto de 2021.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202108120039540124.

luiz.sousa
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